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Resumo: O tráfico ilícito de bens culturais, fenô-
meno complexo e precipuamente transnacional, 
constituiu-se em um desafio que exigiu uma 
resposta arrojada por parte da comunidade in-
ternacional. Apesar dos avanços da Convenção 
da UNESCO de 1970 nessa seara, a aplicação de 
algumas de suas disposições viu-se prejudicada, 
em especial, por problemas de direito privado, 
notadamente a questão relativa ao possuidor de 
boa-fé de um bem cultural furtado ou ilicitamen-
te exportado – matéria apreendida de diferentes 
formas pelos sistemas jurídicos nacionais. Foi a 
Convenção da UNIDROIT de 1995 que buscou sa-
nar essa complicação principal. Nesse contexto, e 
com base na análise dos casos Elicofon e Wink-
worth, este trabalho visa a lançar luz sobre esse 
tema, com particular atenção à solução unifor-
mizadora proposta pela referida Convenção de 
1995: o conceito de diligência devida. 
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Abstract: The illicit trafficking of cultural objects 
is a complex and mainly transnational phenom-
enon, and it poses a challenge that requires a 
strong response from the international commu-
nity. Despite the 1970 UNESCO Convention’s ad-
vances in this realm, the efficient implementation 
of some of its provisions has been hindered by 
many obstacles, especially due to conflict of law 
issues. Amongst those, the question of good faith 
acquisition of a stolen or illegally exported cultur-
al object stands out, and this matter is addressed 
in different ways by national legal systems. It 
was the 1995 UNIDROIT Convention that sought 
to solve this problem. Taking this context into 
account and based on the analysis of the cases 
Elicofon and Winkworth, this work aims to shed 
light on this topic, paying special attention to the 
harmonising solution set forth by the 1995 Con-
vention: the concept of due diligence.

Keywords: Good faith acquisition – Cultural her-
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Introdução

O tráfico ilícito de bens culturais é um fenômeno complexo e multifacetado1. 
Conquanto o histórico de saques de artefatos histórico-artísticos remonte à Anti-
guidade2, passando, ao longo dos séculos, por butins e pilhagens de guerra, depre-
dação de locais sagrados, esvaziamento de mobílias funerárias, abusos por tropas 
colonizadoras e expropriação forçada de obras de arte por regimes totalitários, foi 
somente no limiar entre os séculos XIX e XX que o direito internacional se pôs a 
adotar postura mais comprometida com a proteção do patrimônio artístico-cul-
tural ante o tráfico ilegal3. As primeiras iniciativas internacionais mais sérias nesse 
sentido, das quais as Conferências de Paz da Haia de 1899 e 1907 constituem mar-
cos relevantes, ainda que incipientes, centravam-se, contudo, na ilicitude da trans-
ferência de bens culturais em tempos de guerra4. Foi o chamado Pacto de Roerich de 
19355 o primeiro documento internacional a tratar da proteção dos bens culturais 

	 1.	 Nos dizeres de Amoury Groenen, “the terms ‘illicit traffic in cultural property’ are often 
used to express the aggregate range of illegal activities involving cultural materials. These 
activities encompass a plethora of unlawful acts, which include – but are not limited to – 
thefts, illegal imports and exports, looting of archaeological sites, unauthorized excava-
tions and the plundering of sanctuaries or of spiritual sites.” (GROENEN, Amoury Charles 
Cornelis. UNIDROIT 1995: tackling the illicit trafficking of cultural property through pri-
vate law means. Maastricht: Universitaire Pers Maastricht, 2018, p. 5). Em tradução livre, 
“os termos ‘tráfico ilícito de propriedade cultural’ são geralmente utilizados para expressar 
a gama agregada de atividades ilegais envolvendo materiais culturais. Essas atividades en-
globam uma superabundância de atos ilícitos, que incluem – mas não se limitam a – furtos, 
importações e exportações ilícitas, saques de sítios arqueológicos, escavações não autori-
zadas e pilhagem de santuários ou de sítios espirituais.”

	 2.	 SOARES, Anauene Dias. Direito internacional do patrimônio cultural: o tráfico ilícito de 
bens culturais. Fortaleza: IBDCult, 2018. p. 33.

	 3.	 SOARES, Anauene Dias. Op. cit., p. 33-38.
	 4.	 SOARES, Anauene Dias. Op. cit., p. 36-37.
	 5.	 OAS (Organization of American States). Treaty on the Protection of Artistic and Scientific 

Institutions and Historic Monuments (Roerich Pact). Done in Washington, DC, 15 apr. 1935. 
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Apesar da altíssima e indispensável relevância da Convenção de 1995, ela, como 
sua própria parte preambular deixa explícito, estabelece apenas “um conjunto mí-
nimo de regras jurídicas comuns para os efeitos da restituição e do retorno dos bens 
culturais entre os Estados Contratantes” e “não trará por si só uma solução para os 
problemas que coloca o tráfico ilícito”. Problemas complexos demandam, frequen-
temente, soluções complexas, que extrapolam os limites da regulação operada pelo 
direito. Os tratados internacionais de combate ao tráfico ilícito de artefatos cultu-
rais, por exemplo, incluindo a Convenção UNIDROIT, não possuem o condão de 
retroagir a fatos ocorridos antes de sua entrada em vigor. Para mais, referidos trata-
dos somente se aplicam às partes contratantes72. 

Mais que nunca, a cooperação internacional73, não apenas jurídica per se, mas 
também diplomática, mostra-se decisiva para reparar injustiças históricas e preve-
nir que novas práticas ilícitas maculem a legítima circulação de objetos de arte e cul-
tura e violem o direito humano ao patrimônio cultural.

Nessa direção, os apelos dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agen-
da 2030 das Nações Unidas, cujas metas 11.4 e 16.a proclamam, respectivamente: 

“11.4 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e 
natural do mundo. 
16.a Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da coo-
peração internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em 
particular nos países em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o 
combate ao terrorismo e ao crime.”74

“Cooperação” e “multilateralismo”, também nos esforços de proteção ao patri-
mônio cultural, são palavras de ordem.
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